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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.   008    /2008.

REVOGA AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO BOSQUE MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei Complementar nº 123 de 21 de fevereiro de 2008 que “dispõe sobre a instituição do Bosque Municipal de Sete Lagoas e dá outras providências.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de maio de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM Nº.       /2008. 

REVOGA AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO BOSQUE MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar nº 123 de 21 de fevereiro de 2008 que “dispõe sobre a instituição do Bosque Municipal de Sete Lagoas e dá outras providências.”

Inicialmente informamos que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente apresentou solicitação, por meio do ofício nº 090/2008/SEMMA/GAB, para a revogação da Lei Complementar nº 123/2008.

Apurou-se que tal medida se faz essencial uma vez que não existe no ordenamento jurídico, mais precisamente no que tange à Lei nº 9.985/2000, a previsão para a criação de Bosque como Unidade de Conservação da Natureza.

Ademais, as coordenadas da área mencionada na LC 123/2008 partem do marco APA SSH 02 que segue para o marco APA SSH 04 sem a referência ao marco APA SSH 03, de modo a preservar a adequada seqüência numérica.

Frente a estes fatos, necessária a revogação da matéria, sendo que esclarecemos, ainda, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente estuda uma negociação com os proprietários para garantir uma melhor destinação da área, conforme legislação vigente.

   Deste modo, solicitamos aos nobres edis a apreciação e conseqüente aprovação deste Projeto de Lei Complementar em comento e ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

  Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de maio de 2008.

  LEONE MACIEL FONSECA

  Prefeito Municipal 
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